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Projeto de Lei
 
Denomina " Eng. Francisco de Paula Bueno” a ponte

Sobre o Rio Mogi Guaçu localizada no Km 170+440,

Pista Norte da Rodovia Deputado Mario Beni (SP

340), no Município de Mogi Guaçu.
 

Artigo 1º- Passa a denominar-se " Eng. Francisco de Paula Bueno” a Ponte sobre o Rio Mogi Guaçu
localizada no Km 170+440, Pista Norte da Rodovia Deputado Mario Beni (SP 340), no Município de Mogi
Guaçu.
 
Artigo 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

Francisco de Paula Bueno, conhecido carinhosamente como Chico de Paula, nasceu aos 27 de agosto de
1941 nas terras férteis de Mogi Guaçu. Chico de Paula dedicou sua vida ao serviço daquela comunidade,
deixando um legado inestimável de trabalho árduo e dedicação incansável. Suas raízes profundas nas
Fazendas Monte Alegre e Cristal, no bairro Conselheiro Laurindo, moldaram seu caráter e inspiraram sua
jornada de vida ao longo de seus 82 anos de existência.
 
 
 
Chico de Paula desempenhou múltiplos papéis com maestria e excelência. Agricultor e pecuarista de
coração e foi, também, um renomado engenheiro agrimensor, engenheiro civil e técnico em agrimensura,
iniciando sua atuação na área em 1961. Sua expertise e comprometimento foram reconhecidos não
apenas localmente, mas também regionalmente, como evidenciado por sua participação em entidades de
classe e órgãos públicos de relevância. Foi  fundador da Associação dos Engenheiros e Arquitetos da
Região de Mogi Guaçu (AEARMG), diretor e conselheiro da Cooperativa Mista da Região de Mogi Mirim,
vice-presidente da CEMIRIM e um dos visionários por trás da fundação do Banco CREDIMOGIANA, em
Mogi Mirim. Deixou sua marca indelével no desenvolvimento econômico e social da região e sua trajetória
profissional  incluiu  importantes  cargos  no  setor  público,  destacando-se  como  Diretor  Técnico  e
Superintendente do SAMAE/Mogi Guaçu, Engenheiro da CEAGESP/São Paulo e Diretor Técnico da
Bacia do Rio Pardo, subsede DAEE/Mogi Guaçu, entre outros, além de suas realizações profissionais.
 
Chico de Paula foi um esposo amoroso, pai dedicado e amigo leal. Seu falecimento em 13 de outubro de
2023 foi uma perda irreparável para seus entes queridos, amigos e toda a comunidade que ele serviu com
tanto zelo e generosidade.
 
Por meio desta propositura, expresso minha homenagem póstuma a um homem cuja vida foi um exemplo
de integridade, trabalho árduo e compromisso com o bem comum. Que seu legado continue a inspirar
gerações futuras a servir com a mesma paixão e dedicação.
 
Diante do exposto, solicito o apoio de meus ilustres colegas para a aprovação da presente propositura,
como um testemunho tangível do respeito e apreço que esta Casa Legislativa nutre pelo Engenheiro de
Mogi Guaçu, Francisco de Paula Bueno. 
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